
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indica-se através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, e a secretaria competente a
implantação do método contraceptivo Implanon, com distribuição gratuita para mulheres portadoras de
HIV / AIDS, moradoras de rua, pacientes psiquiátricas, trabalhadoras do sexo e adolescentes situação de
vulnerabilidade.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
A presente propositura visa a inclusão do Implanon, método contraceptivo de longa duração e alta
eficácia, como parte dos serviços oferecidos pelo sistema público de saúde no município de Itanhaém. O
Implanon é uma solução inovadora para mulheres em situação de vulnerabilidade, oferecendo proteção
por até três anos. Sua implementação no município de Itanhaém seria uma estratégia indispensável para
atender às necessidades de saúde reprodutiva desse grupo, contribuindo para a equidade social e a
melhoria da saúde pública.
Dada a sua eficácia comprovada e a praticidade de uso, o Implanon é uma escolha ideal para mulheres
que enfrentam dificuldades de acesso a métodos contraceptivos regulares. Essas dificuldades podem
incluir  barreiras  financeiras,  sociais  e  falta  de  informação.  Com sua  aplicação  simples  e  duração
prolongada, o método garante maior segurança e autonomia reprodutiva às usuárias, sem depender de
ações contínuas para manter sua eficácia.
Além disso, ao prevenir gestações não planejadas, o Implanon contribui diretamente para a melhoria da
qualidade de vida dessas mulheres, permitindo que elas planejem seus futuros com mais liberdade. Isso
também reflete  positivamente  na  saúde  pública,  reduzindo  a  incidência  de  gestações  de  risco  e
complicações associadas, bem como os custos com intervenções emergenciais.
Por fim, a inclusão deste método nos serviços de saúde pública de Itanhaém reforça o compromisso do
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município com a promoção da saúde, bem-estar e equidade social.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 25 de março de 2025.
 

 
 

SEVERINO BENTO GOMES
 

VEREADOR
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